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A Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, visando a transparência dos  seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - GAB/SESAU Nº 002/2026 

NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA – INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

CONTRATO Nº 332/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JUAZEIRO/BA, com fundamento no 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, NOTIFICA, por meio deste EDITAL, a empresa 

VIVAS COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE ELETROMEDICINA, 

MEDICAMENTOS, HIGIENE E TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 

14.706.667/0001-19, tendo em vista que não foi possível localizá-la pelos meios 

convencionais. 

O motivo da notificação é a recusa no fornecimento de itens previstos no Contrato 

Administrativo nº 332/2025, sem justificativa formal apresentada, o que pode configurar 

inexecução contratual, nos termos do inciso II do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, com grave 

prejuízo ao interesse público e ao funcionamento da Secretaria de Saúde. 

Fica a empresa INTIMADA a apresentar justificativa formal e documentação pertinente, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste edital no Diário 

Oficial do Município, sob pena de abertura de processo administrativo para apuração dos 

fatos e eventual aplicação das sanções legais. 

A manifestação deverá ser entregue pessoalmente na Secretaria Municipal de Saúde de 

Juazeiro, situada à Avenida Adolfo Viana - Shopping Águas Center, Centro - Juazeiro –

Bahia, CEP: 48900000, ou enviada para o e-mail institucional do setor jurídico: 

juridico.saude@juazeiro.ba.gov.br 

Juazeiro/BA, 29 de janeiro de 2026 

HELDER SILVEIRA COUTINHO 
Secretário de Saúde 
Decreto nº 044/2025 
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